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Dispõe sobre criação

temporário no Estado de São Paulo.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - O Poder Executivo fica autorizado a criar frente de trabalho

temporário, no Estado de São Paulo, destinada a contratação de desempregados.

Artigo 2o - Poderão ser contratados até 150 (cento e cinquenta ) pessoas

desempregadas, dos Municípios com menos de 50.000 (cinquenta mil) habitantes,

previsto no último censo, durante o período de seis meses.

Artigo 3o - A contratação será precedida de cadastramento individual

nos Municípios, diretamente pela Secretaria de Estado do Emprego e Relações do

Trabalho, ou através de convênios com Prefeituras ou Sindicatos Rurais ou Clubes da

Terceira Idade, cujas inscrições serão realizadas com antecedência mínima de trinta

dias. om

| SERVIÇO DE REGISTRO

$ 1o - Os interessados deverão comprovar: PROTOCOLO LEGISLATN
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a . $3o - A jornada de trabalho será de oito horas diárias;
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8 4o - Cada contratado receberá mensalmente um salário mínimo, uma

cesta básica, vinte vales-refeição e quarenta vales- transporte.

Artigo 4o - Novas frentes poderão ser criadas, com intervalo de sessenta

dias, priorizando-se a contratação de desempregados que Warficiparam de outr
frentes.

Artigo 5o - A frente de trabalho desenvolverá prioritariamente serviços

de limpeza, conservação e reformas do patrimônio público das Secretarias e ou , das

Estatais, das Autarquias e das Fundações, bem como, limpeza das margens das

estradas vicinais, de córregos, dos pátios das Escolas, das Delegacias de Polícia, dos

Destacamentos Policiais, dos Postos da Secretaria da Agricultura, do Meio Ambiente

e dos Postos de Saúde, incluindo-se a Campanha de Prevenção à Dengue; hortas

comunitárias.



JUSTIFICATIVA

O objetivo desta propositura é socorrer a519 Municípios, que têm menos de 50.000 habitantes,pela crise que assola nosso País.
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Nos termas do item 3, parágrafo único do artigo

148, da DX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 42o a 46o Sessões Ordinárias (de

17 a 21/05/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivês.

DOL, 21/05/99


